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APELAÇÃO CÍVEL –  Ação  de  busca  e
apreensão  – Mora  –  Depósito  do  valor
integral  da  dívida  –  Inocorrência  –
Restituição do bem – Impossibilidade –  Lei
nº  10.931/2004  –  Proibição  de  busca  e
apreensão  de  objetos  de  contrato  sob
julgamento  –  Inadmissibilidade  –  Mora
caracterizada – Comando da Súmula 380
do  STJ  –  Veículo  indispensável  às
atividades  da  empresa  –  Ausência  de
provas  –  Precedentes  do  STJ  –
Manutenção  da  sentença.  Desprovimento
do recurso.

−  O  pagamento  apenas  do  valor
correspondente às parcelas vencidas, como
no caso dos autos, não autoriza o direito à
restituição do bem.

−  Com a nova redação do art.  3º  do
Decreto-Lei  nº  911/69  pela  Lei  n°
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10.931/04, não há mais falar em purgação
da mora, podendo o credor, nos termos do
respectivo § 2º,  "pagar a integralidade da
dívida  pendente,  segundo  os  valores
apresentados  pelo  credor  fiduciário  na
inicial,  hipótese  na  qual  o  bem  lhe  será
restituído livre do ônus". (REsp 767.227/SP,
Rel.  Ministro  CARLOS  ALBERTO
MENEZES  DIREITO,  TERCEIRA TURMA,
julgado em 25/10/2005,  DJ  13/02/2006  p.
800).

− “Súmula  380  –  STJ  -"A  simples

propositura da ação de revisão de contrato não
inibe a caracterização da mora do autor.”

− Admite-se  a  manutenção  do  bem
objeto da busca e apreensão na posse do
devedor,  desde  que  demonstrada  a
indispensabilidade desse para  o exercício
da atividade da empresa, o que não restou
demonstrado no caso dos autos.

V I S T O S,  relatados e discutidos estes
autos acima identificados:

A C O R D A M,  em Segunda  Câmara
Cível  do  Tribunal  de  Justiça,  por  votação  uníssona,  negar  provimento  ao
recurso, nos termos do voto do Relator e da súmula de julgamento de folha
retro.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de Apelação Cível  interposta por
NÁPIO OTÁVIO LEITE DE ALMEIDA contra sentença proferida pelo Juiz da
8ª  Vara  Cível  da  Comarca  de  Campina  Grande,  que  julgou  procedente  o
pedido formulado pelo ITAÚ SEGUROS S/A, nos autos da ação de busca e
apreensão movida em face do ora apelante.
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Na sentença, o magistrado entendeu que a
mora não foi purgada e, por isso, julgou procedente o pedido autoral de busca
e apreensão do veículo objeto do contrato de alienação fiduciária celebrado
entre as partes, consolidando o Itaú Seguros S/A na posse e propriedade do
veículo,  tornando definitiva a liminar de apreensão anteriormente concedida.

Nas  razões  recursais  de  fls.  291/298,  o
recorrente sustentou, em síntese, que a sentença desconsiderou o fato de o
ordenamento jurídico proibir que objetos de contratos que se encontrem “sub
judice” sofram busca e apreensão, além de aduzir  ser o veículo objeto da
ação bem indispensável à empresa e, portanto, seu único meio de sustento e
fonte  de  renda.  Requereu,  ao  final,  a  reforma  da  sentença  com  a
improcedência do pedido inicial.

Sem contrarrazões, conforme certidão de fl.
303.

Instada a se pronunciar, a Douta Procura-
doria de Justiça opinou pelo prosseguimento do recurso, sem pronunciar-se
sobre o mérito, porquanto ausente interesse público que torne necessária a
intervenção Ministerial (fls.309/312).

É o relatório.

O Itaú Seguros S/A moveu a presente ação
visando  reaver  a  posse  e  propriedade  do  veículo  objeto  do  contrato  de
alienação  fiduciária  celebrado  com  o  promovido,  tendo  em  vista  a
inadimplência deste.

Deferida  a  liminar  e  não  tendo  sido
cumprido  o  mandado  de  busca  e  apreensão  por  não  ter  sido  o  veículo
localizado (fl. 23-v), o promovido/apelante efetuou o pagamento das parcelas
vencidas (fls.43/44) e, por conseguinte, requereu a revogação da liminar e a
improcedência  da  ação,  através  da  contestação  apresenta  com  referidos
documentos (fls. 26/53), bem como do recurso de apelação.

Pois bem.
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Analisando-se  os  autos,  fica  evidenciado
que o apelante não pode exigir a revogação da liminar e a improcedência dos
pedidos autorais,  uma vez configurada a inadimplência,  deveria ter pago o
valor integral da dívida pendente, nos termos do art. 2º, § 2º, do Decreto Lei
911/69, alterado pela Lei nº 10.931/2004, in verbis:

“Art  2º  No  caso  de  inadimplemento  ou  mora  nas
obrigações  contratuais  garantidas  mediante  alienação
fiduciária,  o  proprietário  fiduciário  ou  credor  poderá
vender a coisa a terceiros, independentemente de leilão,
hasta  pública,  avaliação  prévia  ou  qualquer  outra
medida  judicial  ou  extrajudicial,  salvo  disposição
expressa  em  contrário  prevista  no  contrato,  devendo
aplicar o preço da venda no pagamento de seu crédito e
das despesas decorrentes e entregar ao devedor o saldo
apurado, se houver.
(...)

§ 1o Cinco dias após executada a liminar mencionada
no  caput,  consolidar-se-ão  a  propriedade  e  a  posse
plena  e  exclusiva  do  bem  no  patrimônio  do  credor
fiduciário, cabendo às repartições competentes, quando
for  o  caso,  expedir  novo  certificado  de  registro  de
propriedade em nome do credor, ou de terceiro por ele
indicado,  livre  do  ônus  da  propriedade  fiduciária.
(Redação dada pela Lei 10.931, de 2004)

§ 2o No prazo do § 1o,  o  devedor fiduciante  poderá
pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os
valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial,
hipótese  na  qual  o  bem  lhe  será  restituído  livre  do
ônus.” (Redação dada pela Lei 10.931, de 2004)

Das guias de depósitos colacionadas às fls.
43/44, é possível concluir que o devedor fiduciante só realizou o pagamento
das parcelas vencidas, sem quaisquer acréscimos devidos, fato este que não
autoriza a restituição do veículo.

A  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de
Justiça não destoa:

“Direito  bancário.  Pedido  de  busca  e  apreensão.
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Requerimento  de  purgação  da  mora  formulado,  pelo
devedor,  à  época em que  o  DL 911/69 vigia  com sua
redação original, que estabelecia, como requisitos para a
purgação,  o  depósito  das  parcelas  vencidas  consoante
cálculo do contador judicial.  Apreciação de tal pedido
promovida  pelo  juízo  somente  meses  após  sua
formulação,  momento  em  que  o  DL 911/69  já  fora
alterado pela Lei 10.931/2004, que estabeleceu, para a
purgação  da  mora,  o  depósito  de  toda  a  dívida.
Impossibilidade de aplicação da lei nova para decisão de
pedido formulado quando vigente a lei antiga.
-  A  norma  que  disciplina  a  purgação  da  mora  tem
conteúdo de direito material, não de direito processual.
Vale dizer, na hipótese em que o devedor exerce o direito
à  purgação  da  mora,  é  restabelecida  a  vigência  do
contrato,  retirando-se  do  credor  a  faculdade  de
promover sua rescisão por inadimplemento.

– A  alteração  da  Lei  quanto  aos  requisitos  da
purgação da mora não pode impedir o deferimento de
pedido  já  formulado  pela  parte,  com observância  das
exigências fixadas na lei anterior. Recurso especial a que
se nega provimento.  (REsp 904.752/MG, Rel.  Ministra
NANCY  ANDRIGHI,  TERCEIRA TURMA,  julgado  em
20/10/2009, DJe 11/11/2009)(Destaquei)

Ainda:

CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.  PROTESTO.  TÍTULO VINCULADO
A CONTRATO. VALOR TOTAL DA DÍVIDA. MORA.
PURGAÇÃO.IMPOSSIBILIDADE.DESPROVIMENTO
(AgRg  no  Ag  805.893/RS,  Rel.  Ministro   ALDIR
PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em
27/03/2007, DJ 14/05/2007 p. 318).

Por fim:

“Ação de busca e apreensão. Decreto-Lei nº 911/69 com
a redação dada pela Lei nº 10.931/04.
1.  Com a nova redação do  art.  3º  do  Decreto-Lei  nº
911/69 pela  Lei  n°  10.931/04,  não há mais  falar  em
purgação da  mora,  podendo  o  credor,  nos  termos  do
respectivo  §  2º,  "pagar  a  integralidade  da  dívida
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pendente, segundo os valores apresentados pelo credor
fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe será
restituído livre do ônus".
2.  Recurso  especial  conhecido  e  provido,  em  parte.”
(REsp  767.227/SP,  Rel.  Ministro   CARLOS  ALBERTO
MENEZES DIREITO,  TERCEIRA TURMA, julgado em
25/10/2005, DJ 13/02/2006 p. 800).

Ademais, com relação à alegação de que o
ordenamento jurídico proíbe a busca e apreensão de objetos que estão sob
julgamento, razão não assiste ao apelante, posto que em sentido contrário
que se posicionou o entendimento jurisprudencial regente.

Apenas  para  corroborar,  cite-se  o
entendimento sumulado pelo STJ:

“Súmula 380 – STJ -"A simples propositura da
ação  de  revisão  de  contrato  não  inibe  a
caracterização da mora do autor.”

Portanto,  a  despeito  de  existir  ação
revisional  de  contrato  discutindo  a  legalidade  das  cláusulas  contratuais
pactuadas  no  instrumento,  cujo  objeto  é  o  veículo  sobre  o  qual  versa  o
presente recurso, o trâmite da sobredita ação não tem o condão de obstar a
mora, e, consequentemente, tampouco a busca e apreensão dardejada.

Cite-se os seguintes precedentes do STJ:

RECURSO  ESPECIAL  Nº  1.187.356  -  RS
(2010/0055528-0)  BUSCA E  APREENSÃO.  RECURSO
ESPECIAL.  CARACTERIZAÇÃO  DA  MORA.
AJUIZAMENTO  DE  AÇÃO  REVISIONAL.
IRRELEVÂNCIA.-  A  simples  propositura  da  ação  de
revisão de contrato não inibe a caracterização da mora
do autor.  RECURSO ESPECIAL PROVIDO. (...)  Forte
nessas razões, CONHEÇO do recurso especial e a ele
DOU  PROVIMENTO,  para  declarar  que  a  simples
propositura da ação de revisão de contrato não inibe a
caracterização da mora do autor.  Determino o retorno
dos  autos  à  origem,  para  que  a  ação  de  busca  e
apreensão prossiga na esteira do devido processo legal.
Publique-se. Intimem-se. Brasília , 02 de agosto de 2010.
MINISTRA NANCY ANDRIGHI Re (DF) (STJ -  REsp:
1187356  , Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data
de Publicação: DJe 04/08/2010)
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E:

RELATOR  :  MINISTRO  RAUL  ARAÚJO
RECORRENTE : CÉSAR PIRES SANTANA ADVOGADO
:  MARIA  APARECIDA  GONÇALVES  PIMENTEL
RECORRIDO  :  BV  FINANCEIRA  S/A  CRÉDITO
FINANCIAMENTO E  INVESTIMENTO ADVOGADO :
MARYEL MARIANO PEREIRA E OUTRO (S) DECISÃO
(...) Não se há falar em determinação de sobrestamento
da ação de busca e apreensão, pois o simples fato de ter
o  agravante  ajuizado  a  ação  revisional  não  tem  o
condão  de  descaracterizar  a  mora,  conforme
entendimento já Sumulado pelo Superior Tribunal de
Justiça no enunciado ni. 380, assim como não impede
que  a  instituição  financeira,  ré  da  ação  revisional,
ajuize ação de busca e apreensão do bem móvel,  sob
pena  de  violação  ao  princípio  da  inafastabilidade  da
jurisdição. (...)  Destarte, ante a ausência de comando
judicial  declarando  a  descaracterização  da  mora,
subsiste  a  orientação  consubstanciada  no  verbete
sumular n. 380 desta Corte, assim redigido: "A simples
propositura da ação de revisão de contrato não inibe a
caracterização da mora do autor". Ante o exposto, com
fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao
recurso  especial.  Publique-se.  Brasília  (DF),  13  de
outubro de 2014.  (STJ - AGRAVO DE INSTRUMENTO
NO  RECURSO  ESPECIAL  Nº  1.310.626  -  MS
(2012⁄0038444-3), Relator: Ministro RAUL ARAÚJO)

Outrossim,  invoca  o  apelante  a
impossibilidade  de  apreensão  do  bem  por  parte,  por  ser  o  veículo
instrumento  de  trabalho  indispensável  à  execução  das  atividades  da  sua
empresa e, portanto, o único meio de sustento e fonte de renda sua.

Entretanto,  não  restou  demonstrado  tal
argumento nos autos, não havendo qualquer indício probatório que sustente
tais razões.

A  Colenda  Corte  Superior  tem  se
posicionado no sentido de que, ausente as provas da indispensabilidade do
bem  para  os  exercício  das  atividade  profissionais,  não  deve  prosperar  a
permanência desse na posse do devedor. Veja-se:

“DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. BUSCA E
APREENSÃO.  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.  BENS
INDISPENSÁVEIS.  SÚMULA 7/STJ.  1.  Admite-se  a
manutenção  dos  bens  garantidores  da  alienação
fiduciária  na  posse  do  devedor  se  demonstrada  a
indispensabilidade  de  tais  bens  para  o  exercício  da
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empresa.  2.  (...).  3.  Agravo  regimental  não  provido.”
(AgRg no REsp 1193791/MG, Relator o Ministro LUIS
FELIPE SALOMÃO, DJe 01/07/2011) 

E:

“AGRAVO  REGIMENTAL.  MEDIDA  CAUTELAR.
EFEITO  SUSPENSIVO.  RECURSO  ESPECIAL.
APREENSÃO DE BENS. POSSE DO DEVEDOR. 1.
Não  demonstrado  nas  instâncias  ordinárias  que  os
veículos objeto da busca e apreensão são indispensáveis
à sobrevivência da empresa,  não há como deferir,  na
presente cautelar, o direito da devedora permanecer na
posse  deles.  2.  Agravo  regimental  desprovido.”(STJ  -
AgRg  na  MC:  8883  SP  2004/0123108-0,  Relator:
Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, Data
de  Julgamento:  30/11/2004,  T3  -  TERCEIRA TURMA,
Data de Publicação: DJ 21.03.2005 p. 359)

Ainda:

“DIREITO  CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.
RECURSO  ESPECIAL.  BUSCA  E  APREENSÃO.
ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.  CONCESSÃO  DE
LIMINAR.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.
AUSÊNCIA  DE  OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO  OU
OBSCURIDADE.  CARACTERIZAÇÃO  DA  MORA.
BENS  INDISPENSÁVEIS  AO  FUNCIONAMENTO
DA  EMPRESA.  DEVEDOR.  DEPOSITÁRIO
JUDICIAL. - (...) -  Admite-se a manutenção dos bens
garantidores  da  alienação  fiduciária  na  posse  do
devedor  se  demonstrada  a  indispensabilidade  de  tais
bens  para  o  exercício  da  empresa,  desde  que
perfeitamente  evidenciado  que  a  postulação  esteja
envolta  na  verossimilhança  do  direito  de  que  se
considera  detentor. Recurso  especial  parcialmente
conhecido mas não provido.”(REsp 607.961/RJ, Relatora
a Ministra NANCY ANDRIGHI, DJ 01/08/2005)

Dessa forma, inviável julgar improcedentes
os pleitos autorais da instituição financeira recorrida.

Ante  o exposto, NEGO PROVIMENTO AO
RECURSO, mantendo-se a sentença em todos os seus termos.

É o voto.

Presidiu a Sessão a Exma. Desa. Maria das
Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira. Participaram do julgamento o Exmo.
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Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do
Valle  Filho  e  a  Exma.  Desa.  Maria  das  Neves  do  Egito  de  Araújo  Duda
Ferreira.

Presente  ao  julgamento  o  Exmo.  Dr.
Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de Justiça convocado.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 17 de março de 2015.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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